
_________________________________________________________
Av. Dr. Mario Velo Silvares, n 426 - Centro, Conceição da Barra - ES, 29960-000

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS
DE CONCEIÇÃO DA BARRA – ES

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA – 07 DE JANEIRO DE 2025

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 17h30,
reuniu-se o Conselho Municipal de Políticas Culturais de Conceição da Barra,
conforme disposição regimental, para análise e deliberação do Plano de Ação a
ser apresentado ao Programa de Co-Investimento Fundo a Fundo – Patrimônio
– Ciclo 2025, referente ao eixo de Investimento em Obras, tendo como objeto
a restauração da Casa da Cultura Hermógenes Lima Fonseca.

A reunião foi aberta pelo Presidente do Conselho, que realizou uma
apresentação detalhada das informações constantes no Plano de Ação,
destacando o diagnóstico, a proposta de intervenção e o impacto cultural
esperado. Em seguida, apresentou aos conselheiros o Projeto Executivo
aprovado pelo Conselho de Estado da Cultura, contendo as diretrizes técnicas
e arquitetônicas pertinentes à obra.

Durante as discussões, o conselheiro Aurickson manifestou preocupação
quanto ao acompanhamento da execução da obra, enfatizando a importância
de que todas as intervenções preservem fielmente as características históricas
do imóvel, considerando seu valor patrimonial para o município.

Na sequência, o conselheiro Fábio Hupp questionou se houve alguma alteração
no Projeto Executivo em comparação à versão anteriormente aprovada pelo
conselho. O Presidente esclareceu que não houve nenhuma modificação,
reforçando que qualquer mudança futura dependerá de deliberação do
Conselho Municipal de Cultura e do Conselho de Estado da Cultura.

Após todos os esclarecimentos, o Presidente colocou o Plano de Ação em
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade pelos conselheiros
presentes.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Eu, Sérgio Baptista da
Fonseca, Secretário Executivo do Conselho Municipal de Cultura, lavrei a
presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos membros
presentes.
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